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Casas com IVA a 6% podem ser vendidas
sempenalização apósumano de residência
HABITAÇÃO Peritos em fiscalidade defendem que medidas doGoverno para promover habitação sãoequilibradas.
Legislação tem travões para incumprimentos em sede de IVA, IMT, IRC e IRS. Pacote fiscal vai no sentido de criar oferta
e descer preços, consideram.

TEXTO SÓNIA SANTOSPEREIRA

Q
uem adquirir uma
casa ou construir a
própria habitação ao
abrigo do regime de

IVAa6%podevender aproprie-
dadeao fim de 12meses de resi-
dênciasem qualquerpenaliza-
çâO. O pacote fiscal lançadopelo
Governoparapromoveraoferta
de habitaçãonopaísestabelece
que odescontode17pontosper-
centuaisdo IVA (face à taxahabi-
tualde23%) destina-se a imóveis
afetos a habitaçãoprópriaeper-
manente (HPP),apreçosmode-
rados, “devendoessa afetação
manter-seporumperíodomíni-
mode 12meses”. Jáquemadqui-
rir um imóvel e não o utilizar
paraHPP será sujeitoaumagra-
vamento do impostomunicipal
sobre as transmissões onerosas
de imóveis (IMT)de 10% sobreo
valor tributável.

Imóveis “autoconstruídosou

compradoscom IVA a6% com

garantiadeuso paraHPPpodem
servendidosao fim de12 meses”,
confirma PaulaFranco, bastoná-
riada Ordem dosContabilistas
Certificados. Nocaso de aquisi-
ção aumpromotorimobiliário
que usufrua da taxa reduzida, é
necessáriodeclarar naescritura

que a casa sedestinaa HPP, diz.
Apósum anode residênciaefeti-
va,épossívelvenderahabitação
semnenhum ónus fiscal.
Para PaulaFranco,esta regra
doGovernovisa“criarmovimen-
to na oferta”. Na sua opinião,
“normasmuito restritivas tor.
namasmedidas ineficazes” e,
neste momento, “oqueé impor-
tante é tentar baixar ospreços
das casase trazer mais habitação
paraomercado”.Paraa respon-
sável, énecessário pôr “a circular

oferta nomercado” eestamedi-
davainesse sentido,diz.
Oadvogado fiscalista Samuel
Fernandes deAlmeidacomeça
por recordarque “o DL97/2026
criaum sistema de acessoa be-
nefícios fiscais, condicionados
em tetosde preço/rendare perío-

dosmínimosdeafetação”.Neste
quadro, o também managing
partner daMFA Legal &Tech,
considera que “o modelo está

equilibrado, entremedidas dire-
cionadas paraummaiorequilí-
briosocialecondiçõesde atrati-
vidadeque justifiquemo investi-
mento privado e reforcem de
formasignificativa aoferta”.Uma
vezcumpridos esses requisitose
consolidado obeneficio, defen-

de,“o regime aceitaqueoativo
volteà lógicademercado".enão
vê sinaisdepossíveismovimen-
tosespeculativos.
“Não se pretende eliminar
subsequentes operaçõesdepla-
neamento imobiliário e fiscal
com imóveisapoiadospeloEsta-
do,apenas desencorajaraespe-
culaçãodecurto prazo através
dos tetosedosmecanismosde
reversãodosbeneficios”,afirma.

ODecreto. Lei97/2026, publi-
cado a 20 de maio, introduziu
um conjunto debenefícios fis-
cais em sede de IVA, IRS, IRC e
IMT, para fomentar aentradade
imóveis paravendaearrenda-
mento nomercado. O diploma
fixou uma redução do IVApara
6% naconstruçãoe reabilitação
de habitaçãoapreçosmodera-
dos paraaumentaraofertapara
as famílias da classemédia.Em
concreto,odesconto em sedede
IVAaplica-seacasasparahabita-
ção própria epermanente cujo
preçodevendanãoultrapasseos
660.982 euros,o limite superior
dosegundoescalão do IMT defi-
nidonoOrçamento para2026.
OGovernoestendeuestebene-
fício fiscal tambémàofertapara
arrendamento. Nestecapítulo,
estão abrangidos projetos de
construçãoe reabilitaçãoque se

destinemao mercado dearren-
damentoapreçosmoderados, ou

seja,uma rendamensalaté2300
euros (2,5vezesosaláriomínimo
mensalem 2026).Ossenhorios
quepratiquem rendas dentrodo
valormoderadoveem a taxaau-
tónomade IRS sobre esses rendi-
mentos prediais descerde25%
para10%. Odecreto-leiprevê ain-
da isençãode tributaçãosobre
mais-valias seo produtodaven-
da de umacasa for investido em
imóveisparaarrendardentro do
mesmo conceito depreços.Nes-
te caso,o senhorio tem de realizar
contratooucontratos dearren-
damento durante, pelomenos,
36 meses, nos primeiros cinco
anosapós o reinvestimentopara
não sofrerpenalizações fiscais.
Para SamuelFernandesdeAl-
meida,“as regrasdos 12meses
de afetação a habitaçãoprópria
epermanente e dos 36meses
(emcincoanos) de arrendamen-
tohabitacional funcionam como
travão inicial àmeracaptura de
benefícios seguidos demedidas-
-travão: se o imóvelnãofor afeto
ahabitação própriapermanente
ou não secumpriro períodomí-
nimo paraoarrendamento, há
um agravamentosignificativo”,
de IMT, correçõesda restituição
de IVA eperda de vantagensem
IRS/IRC.
Recorde-se queestes incenti-
vos fiscais lançadospeloGover-
novisamdar resposta à crisede
habitação em Portugal. Mas “a

reposiçãodaoferta só semostra-
ráviávelatravésdesimplificação
administrativa e nosprocessos
de licenciamento”,defende Sa-
muelFernandes deAlmeida. O
fiscalista lembra aindaqueestas
medidasdopacote fiscaldificil-
mente resolvemosproblemasde
acessoahabitação das camadas
da populaçãodesfavorecida.A
solução teráde passar por“ofer-
tapública”. E, recorda, “O Estado

(centralemunicipal) temmilha-
res de imóveisdevolutos oucom
uma utilização pouco racional”.

”Se o imóvel não for
afetoa habitação
própriapermanente
ouse não se cumprir
o períodomínimo
para o arrendamento,
há um agravamento
significativo” de IMT,
correções da
restituição de IVA
e perda de vantagens
em IRS/IRC, aponta
o advogado fiscalista
Samuel Fernandes
de Almeida.

Opacote fiscal doGoverno foi desenhado a pensar naclasse média.
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